ASSEMBLEIA LEGISLATIVA

¥ ESTADO DE SANTA CATARINA PRIMEIRA SECRETARIA

DESPACHO

Em cumprimento ao estabelecido no inciso VII do art. 67, c/c
art. 209, ambos do Regimento Interno, determino a leitura do Projeto de Lei n°
156/2026, que "Altera a Lei n. 19.230, de 22 de janeiro de 2025, que "institui a
obrigatoriedade do fomento pelo Estado de Santa Catarina a celebracdo e a prestacéo
de homenagens ao dia dos pais e ao dia das médes nas escolas de ensino basico e
fundamental", para dispor sobre as atividades a serem realizadas e sancdes pelo
descumprimento.”, de autoria do Deputado Jessé Lopes, no Expediente em Sesséo
Plenéria da 202 Legislatura.

Na sequéncia, distribua-se o referido Projeto de Lei as
seguintes comissoes:

- Comisséao de Constituicdo e Justica;

- Comisséao de Direitos Humanos e Familia; e
- Comisséao de Educacéao e Cultura.
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